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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
132/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA
CONSTRUTORA BURITY LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00080-
00348611/2024-23.

 

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, com sede
no Shopping ID, Setor Comercial Norte, Quadra 6, Conjunto A, Ed. Venâncio 3.000, Bloco B, Asa Norte,
CEP: 70716-900 - Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, neste ato representada pela
Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal, HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, nomeada
pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF - Edição Extra nº 59-A, de 14/07/2021, com
delegação de competência conferida pelo Decreto nº 21.396, de 31/07/2000, portadora da Matrícula
Funcional nº 0300692-1, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA BURITY
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.612.960/0001-02, sediada no Setor Complementar de Indústria e
Abastecimento (Scia), Quadra 14, Conjunto 3, Lote 10, Guará, CEP: 71250-115 - Brasília/DF, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por GABRIEL MORAIS RORIZ, na qualidade de
Procurador, conforme procuração constante nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
00080-00348611/2024-23, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, e às demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 90015/2024, mediante as cláusulas e as condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços con�nuados de
manutenção predial, com fornecimento de mão de obra e insumos para reparos nas instalações
hidráulicas, sanitárias, elétricas, eletrônicas, mecânicas, de prevenção e combate a incêndio, bem como
nas estruturas �sicas dos edi�cios urbanos e rurais da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal (SEE/DF), sem dedicação exclusiva de mão de obra.

1.2. Objeto da contratação:

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO NÚMERO DE
UNIDADES

7 Gama - RA II 51
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência (157633316);

1.3.2. O Edital da Licitação (157633321);

1.3.3. A Proposta da Contratada (157640761);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. A vigência contratual será de 1 ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada por interesse das partes por até 10 anos, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permi�da a negociação com a Contratada.

2.2. A Contratada não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
adi�vo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada �ver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 

4.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, exceto
dos serviços discriminados no item 4.2.2.

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: instalações de GLP e
mecânicas.

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das a�vidades do subcontratado, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.4. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
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4.5. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.086.015,32 (seis milhões, oitenta e seis mil,
quinze reais e trinta e dois centavos), devendo o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ser
atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei nº 7.377, de 29 de
dezembro de 2023 (LOA 2024), sendo compa�vel com a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023 (PPA
2024-2027), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO
2024), enquanto a parcela remanescente, no montante de R$ 5.086.015,32 (cinco milhões, oitenta e seis
mil, quinze reais e trinta e dois centavos), deverá constar na Lei Orçamentária de 2025.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos
à contratada dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

 

O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano,
contado da data do orçamento es�mado, em 03/10/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional da
Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), com fulcro no art. 3º e § 1º da Lei
nº 10.192, de 14/02/2001, e do art. 6º, inciso LVIII, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. Promover o cumprimento do Termo de Referência, das Notas de Empenho, do
contrato gerado e documentos necessários para execução dos serviços.

8.2. Dirimir eventuais dúvidas da Contratada referentes ao Termo de Referência, às Notas
de Empenho e ao contrato.

8.3. Emir Notas de Empenho para a materialização da despesa durante a vigência do
contrato.

8.4. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer problemas verificados no
cumprimento do Termo de Referência, das Notas de Empenho ou do contrato vedando-se,
exclusivamente, toda é qualquer forma de ingerência no âmbito administra�vo interno das eventuais
contratadas.

8.5. Atestar as Notas Fiscais/Fatura após a efe�va entrega do objeto do Termo de
Referência, pelo fiscal do contrato, comprovando a entrega do serviço, se constatada a conformidade com
as especificações e padrões de qualidade exigidos.

8.6. Permi�r acesso dos funcionários da Contratada às suas dependências para a execução
dos serviços.

8.7. Proporcionar as condições necessárias e suficientes para que a Contratada possa
desempenhar o fornecimento dos serviços prestados, dentro das normas contratuais.

8.8. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos no Termo de
Referência, solicitando à Contratada as subs�tuições que se verificarem necessárias.

8.9. Recusar qualquer material ou serviço entregue em desacordo com o especificado ou
fora das condições contratuais ou do bom padrão de acabamento e qualidade.

8.10. Determinar à Contratada a subs�tuição de qualquer profissional vinculado a esta cuja
atuação, permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou
insa�sfatórios à disciplina da repar�ção ou ao interesse da Administração Pública.

8.11. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos contratados.

8.12. Aplicar à Contratada as sanções administravas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.13. Verificar a exa�dão das informações apresentadas ao Pregoeiro(a), antes e/ou após a
adjudicação/execução do contrato.

8.14. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento e os requisitos de qualificação,
ficando também responsável pela validação do objeto entregue pela Contratada, solicitando as
subs�tuições que se verificarem necessárias.

8.15. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar as condições
de fornecimento do serviço e o atendimento das exigências
contratuais.

8.16. Fornecer a qualquer tempo mediante solicitação escrita da Contratada, ressalvados
os casos de urgência, informações adicionais para dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos do contrato.

8.17. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do material, objeto do Termo de Referência.
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8.18. No�ficar previamente à Contratada, quanto ao dever corrigir o serviço executado de
forma inadequada e/ou da aplicação de penalidades.

8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados
pela Contratada ou por seus prepostos.

8.20. Receber o serviço entregue pela Contratada, que esteja em conformidade com o
Termo de Referência.

8.21. Recusar com a devida jus�ficava, qualquer material/produto ou serviço entregue fora
das especificações constantes na proposta da Contratada.

8.22. No�ficar previamente à Contratada, quanto ao dever de subs�tuir ou reparar serviço
que apresente defeito e/ou da aplicação de penalidades.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. Manter, durante a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive
os encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a execução e a conclusão
dos serviços.

9.3. Dotar sua equipe técnica de treinamento, ferramentas e equipamentos de proteção
individual (EPIs) que sejam necessários à preservação da incolumidade �sica dos funcionários da própria
empresa.

9.4. Assegurar que seus funcionários (de seu corpo técnico ou subcontratados) u�lizem
todos os equipamentos obrigatórios previstos em regramento oficial ou local que disponha sobre
proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, especialmente o disposto nas normas NR-6, NR-10,
NR-18, NR-35 do Ministério do Trabalho, sem prejuízo das demais normas regulamentadoras aplicáveis.

9.5. Acompanhar direta e con�nuamente sua equipe de trabalho e fazer cumprir a
determinação de uso obrigatório dos EPIs, podendo sofrer penalidades contratuais em caso de não
observância.

9.6. Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção cole�va (EPCs)
necessários para resguardar a incolumidade �sica dos funcionários da própria empresa, dos servidores e
usuários do sistema de educação do Distrito Federal.

9.7. A Contratada responsabiliza-se pelos prejuízos de qualquer natureza, inclusive os
causados ao patrimônio da Contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução
do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes – os valores
serão acordados entre as partes ou julgados pela jus�ça.

9.8. A Contratada deverá respeitar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas, zelando e assumindo inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço
contratado, fornecendo todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas
expensas sem alterações do valor mensal.

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de
pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do
instrumento.

9.10. Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, GLP, telefone e
lógica das unidades de ensino da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).

9.11. Não causar transtornos ao sistema de captação de esgoto e águas pluviais das
unidades de ensino da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).
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9.12. Agendar junto com o fiscal do contrato, por escrito, quando for o caso, com
antecedência mínima de 5 dias úteis, a interrupção do fornecimento de sistema elétrico, hidráulico,
telecomunicações, GLP, e/ou de lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços.

9.13. Refazer os trabalhos recusados pela fiscalização e re�rar das unidades de ensino da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF) os materiais rejeitados em até 2 dias úteis
a contar da no�ficação.

9.14. Promover, às suas expensas, a subs�tuição em até 5 (cinco) dias úteis dos materiais
recusados pela Fiscalização.

9.15. Proteger os móveis, equipamentos e objetos existentes com lonas e/ou outros
materiais adequados, de modo a evitar danos no local de execução dos serviços e, se for o caso, em suas
proximidades.

9.16. Dar des�nação adequada ao lixo, entulho e todo e qualquer resíduo provenientes dos
serviços, conforme a legislação vigente. O depósito/descarte é de total responsabilidade da empresa
Contratada.

9.16.1. A des�nação adequada referida no item 9.16. compreende a aplicação, por parte
da(s) empresa(s) contratada(s), do disposto no inc. XIV, art. 71, da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021 (logís�ca reversa).

9.17. Tomar todas as providências necessárias para a manutenção predial da boa aparência
esté�ca nos locais que sofrerão intervenções.

9.18. Manter o local dos serviços e seus acessos permanentemente limpo, livre de
quaisquer sujeiras causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina
logo após o término de quaisquer trabalhos.

9.19. Providenciar o isolamento do local de trabalho com tapumes metálicos ou de
madeira, firmemente afixados, ou lona plás�ca, a critério do fiscal do contrato.

9.20. Fornecer previamente ao fiscal do contrato a relação nominal de todo o pessoal
envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de registro e autorização de
acesso às unidades de ensino da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), quando
for o caso, que deverá ser acompanhada da cópia do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviços celebrado com o respec�vo
funcionário e documentos comprobatórios da subcontratação (para os serviços permi�dos), caso
necessário, informar qualquer alteração que venha a ocorrer na referida relação.

9.21. Manter todos os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados com
crachás, que deverão iden�ficar seu nome, RG, função e empresa empregadora.

9.22. Responsabilizar-se pela conferência prévia de todas as medidas e quan�dades no
local.

9.23. Observar as disposições e especificações con�das no Termo de Referência e no
contrato, devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo à aplicação de penalidades contratuais no
descumprimento de quaisquer dos seus itens.

9.24. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, novos e de fabricação recente,
estar acondicionado em suas embalagens originais lacradas, podendo o fiscal exigir as notas fiscais e
comprovantes de aquisição.

9.25. Garan�r, quando necessário, que os novos materiais a serem aplicados manterão as
caracterís�cas e padrões dos materiais existentes nos casos de necessidade de manutenção predial de
padrão específico.

9.26. Executar e acompanhar todos os testes relacionados ao perfeito funcionamento do
objeto e todas as instalações cujo funcionamento possa ter sido afetado ou interaja diretamente com o
objeto.

11/12/2024, 21:06 SEI/GDF - 158428601 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protoc… 6/16



9.27. Apresentar Relatório de Execução de Serviços, Cronograma, sempre que o fiscal
solicitar.

9.28. Nos casos de emergência, a Contratada devera atender imediatamente após ser
acionada, em até 3 horas, inclusive aos finais de semana e feriados, independente do horário de
acionamento.

9.29. A Contratada deverá encaminhar ao local uma equipe técnica para que seja tomada
uma decisão a fim de resolver o problema (estancar) temporariamente até reunidos os recursos
necessários para solução defini�va do problema.

9.30. Serão considerados casos de emergência:

9.30.1. Transbordos/entupimento de instalações hidrossanitárias, que possam causar
riscos de sinistro e vazamentos, além de outros a critério do fiscal de contrato;

9.30.2.  Quaisquer situações que possam gerar a interrupção do atendimento das
unidades de educação.

9.31. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal.

9.32. Cumprir o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Polí�ca
de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Poder Execu�vo do Distrito Federal.

9.33. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020, que dispõe sobre a exigência
de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder
Público do Distrito Federal.

9.34. Cumprir o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do
Distrito Federal, a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à habilitação
jurídica e no ato da assinatura do contrato, declaração constante no anexo único da referida Portaria.

9.35. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando
devidamente autorizada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).

9.36. Assumir a responsabilidade por:

9.36.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-lo na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a Contratante.

9.36.2. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus
empregados durante a execução do contrato, ainda que aconteçam em dependência da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).

9.36.3. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a execução do contrato originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou con�nência.

9.36.4. pelos encargos fiscais e comerciais e por todas as demais despesas resultantes
do fornecimento do objeto do Contrato, inclusive com viagens e hospedagens
porventura necessárias à execução do mesmo.

9.37. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal (SEE/DF), nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo, razão pela qual a empresa
renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com a SEE/DF.

9.38. Comunicar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), com
antecedência mínima de 5 dias úteis que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
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cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, podendo solicitar a prorrogação do prazo,
em que deverá apresentar jus�fica�va circunstanciada com a nova data para a entrega do serviço, ficando
a critério da Administração a aprovação ou não.

9.39. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser
solicitadas pela Contratante sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato
com a Contratante para o esclarecimento de dúvidas.

9.40. Acatar as orientações do fiscal do contrato ou do seu subs�tuto legal, ou do
responsável pelo recebimento dos serviços, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e
supervisão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 15 dias, prorrogáveis por igual
período, a critério da Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou, ainda,
pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% do valor total do contrato, que corresponde a R$
304.300,76 (trezentos e quatro mil, trezentos reais e setenta e seis centavos).

10.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. A apólice do seguro-garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou
de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, a Contratada ficará desobrigada de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica no Banco de Brasília (BRB), com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco
ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do art. 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
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contratação.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

10.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.13.1. O emitente da garan�a ofertada pela Contratada deverá ser no�ficado pelo
contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
1º/04/2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.
20 da Circular Susep nº 662, de 11/04/2022.

10.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato.

10.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou
após a sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado
pela Contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

10.16.1. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na
forma prevista neste contrato.

10.16.2. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021, a presente contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser
fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

10.16.3. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021,
a Contratada que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo�vo jus�ficado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11/12/2024, 21:06 SEI/GDF - 158428601 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protoc… 9/16



g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei
nº 14.133, de 1º/04/2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (
art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).

11.2.4. Multa

11.2.4.1. Na aplicação da sanção de multa deverá ser observado o disposto na Lei
nº 14.133, de 1º/04/2021, no Decreto nº 44.330, de 16/03/2023, e na Portaria -
SEE/DF nº 1.068, de 26/08/2024.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumula�vamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administra�vamente no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021):

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para a Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º/08/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).

11.8. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal (art. 161 da Lei
nº 14.133, de 1º/04/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021.

11.10. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de
multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13/04/2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a no�ficação do contratado pelo contratante nesse sendo com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4.3. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

12.3. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 1º/04/2021).

12.5. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 18101

13.1.2. Fonte de Recursos: 303

13.1.3. Programas de Trabalho: 12.361.8221.2396.5294

 12.362.8221.2396.5295

 12.365.8221.2396.5298

13.1.4. Natureza de Despesa: 3.3.90.39

13.1.5. Nota de Empenho: 2024NE11347

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos�lamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei
nº 14.133, de 1/04/2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021.

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de
jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
1º/04/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  –  REGRAS PERTINENTES À LGPD

 

16.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF) e a Contratada se
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, às quais se
submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados
ao �tular.

16.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das
finalidades do objeto do ajuste ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

16.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
execução do objeto, aquela será realizada mediante consen�mento dos �tulares e
após prévia aprovação da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF),
responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão das informações. Os dados
assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste
contrato e, em hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras
finalidades.

16.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que a Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF) será responsável por obter o
consen�mento dos �tulares.

16.1.4. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações técnicas,
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.

16.1.5. Os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso
(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com
transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros.

16.1.5.1. A Contratada se compromete a não realizar transferência internacional
de dados pessoais, sem autorização expressa da Contratante, a qual será
precedida de análise quanto ao cumprimento das determinações cons�tucionais e
legais autorizadoras do referido compar�lhamento.

16.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).

16.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a Contratada e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.
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16.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos �tulares previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e nas leis e nos
regulamentos de proteção de dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administra�vo.

16.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um
�tular de dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), leis e regulamentos de proteção de dados em vigor.

16.6. A Contratada manterá contato formal com a Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal (SEE/DF), no prazo de 24 horas da ciência da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita,
devendo a parte responsável, em até 10 dias corridos, tomar as medidas necessárias.

16.7. A critério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), a
Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

16.8. Encerrada a vigência do contrato ou declarada a desnecessidade de manter acesso ou
uso dos dados pessoais, sensíveis ou não, a Contratada interromperá o tratamento e, no prazo de 30 dias,
na forma determinada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), eliminará
completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes (em formato digital, �sico
ou outro), salvo quando necessitar mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

16.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD).

16.10. O tratamento dos dados pessoais deverá observar a boa-fé e os princípios elencados
no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14/08/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

 

17.1. A Contratante, por intermédio da Subsecretaria de Infraestrutura escolar (Siae),
designará engenheiro ou arquiteto, devidamente credenciado, junto à Contratada com autoridade para
exercer, em nome do proprietário (SEE/DF), toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização dos serviços contratados, o qual será doravante denominado de fiscal.

17.2. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Administração, não exclui e nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua
ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salvo
quando a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente.

17.3. As exigências do Fiscal do contrato basear-se-ão nas presentes especificações e na
legislação vigente sobre técnicas de execução. A Contratada dará ao fiscal, no cumprimento de suas
funções, livre acesso aos locais de execução dos serviços, fornecendo todas as informações e elementos
necessários à sua execução.

17.4. Ao fiscal fica assegurado o direito de:

17.4.1. Solicitar a re�rada imediata da obra do engenheiro, mestre ou qualquer operário
que não corresponda técnica e disciplinarmente às exigências. A efe�vação desta
medida não implicará em modificação do prazo ou condições do contrato.

17.4.2. No caso de não ser atendida, dentro de 48 horas a contar da data da emissão da
Ordem de Serviço correspondente, qualquer exigência sobre defeito essencial em
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serviço executado ou sobre material posto na obra, ordenar a suspensão dos serviços
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha
direito a qualquer indenização.

17.4.3. Todas as Ordens de Serviço ou quaisquer comunicações do fiscal à Contratada ou
vice-versa serão transmi�das por escrito, em folha de papel o�cio devidamente
numerada, em duas vias, uma das quais ficará em poder da Contratada e outra, da
Contratante (SEE/SIAE/DIRED/GEMAC).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

 

Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º/04/2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, e ao
art. 8º, §2 º, da Lei nº 12.527, de 18/11/2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de
16/05/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

 

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§ 1º, da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FISCALIZAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção por meio do telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de
12/12/2012.

 

Pela CONTRATANTE:

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

Pela CONTRATADA:

 

GABRIEL MORAIS RORIZ

Procurador

 

Documento assinado eletronicamente por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA -
Matr.0300692-1, Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal, em 11/12/2024, às
19:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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